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ACÓRDÃO  AC2  TC    00578 /2012 
 

1. RELATÓRIO 

Os presentes autos dizem respeito à inexigibilidade de licitação nº 001/2012 e ao 
contrato nº 002/2012, dela advindo, procedidos pela Prefeitura Municipal de Caturité, através do 
Prefeito José Gervázio da Cruz, objetivando a contratação de serviços contábeis, no valor de   
R$ 41.040,00, tendo como contratado o Contador Antônio Farias Brito, pelo período de 11/01/12 
a 31/12/12. 

A equipe técnica de instrução, ao examinar a documentação encaminhada, emitiu o 
relatório de fls. 40/42, apontando como irregularidade no procedimento analisado, a ausência do 
Curriculum do Contador contratado. 

Em parecer oral na sessão de julgamento, o Ministério Público Especial pugnou 
pela irregularidade do procedimento. 

É o relatório. 

 2. PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR 

Considerando as inúmeras decisões desta Corte de Contas no sentido de entender 
regulares atos administrativos idênticos - contratação de Contador e Advogado com utilização 
de procedimento de inexigibilidade de licitação, o Relator, em dissonância com o 
posicionamento da unidade de instrução e com o parecer oral da Procuradoria, propõe o 
julgamento regular da inexigibilidade de licitação e do correspondente contrato. 

3. DECISÃO DA 2ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC n° 02170/12, ACORDAM os 
membros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade de votos, acatando a proposta de decisão do Relator, na sessão hoje 
realizada, em JULGAR REGULAR a inexigibilidade de licitação nº 001/2012 e o contrato nº 
002/2012, dela originado, efetivado pelo Prefeito do Município de Caturité, Sr. José Gervázio da 
Cruz, com vistas à contratação de profissional da área contábil, determinando-se o 
arquivamento dos autos. 
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Publique-se e cumpra-se. 

TC – Sala das Sessões da 2ª Câmara – Miniplenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa, em 17 de abril de 2012. 

 
 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Presidente 
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junto ao TCE-PB 

 


